Lei nº 223, de 8 de setembro de 2003.

autoriza o poder Executivo a firmar contrato com a fundação vale do taquari de educação e desenvolvimento social – fuvates, e dá outras providências.

 
 
 
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar contrato com a Fundação de Educação e Desenvolvimento Social – FUVATES, com o objetivo de dispor serviços de análise, com responsabilidade técnica de projetos encaminhados à Prefeitura para licenciamento ambiental de empreendimentos e de atividades de impacto ambiental local.

 
 Art 2º Para fins de que trata o artigo anterior fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento mensal de R$ 444,00 (quatrocentos e quarenta e quatro reais), totalizando R$ 5.238,00 (cinco mil duzentos e trinta e oito reais).

 
 Art 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente contrato serão empenhadas na Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, e fica autorizado a abertura de créditos adicionais classificados e com a indicação de recursos previstos na Lei 4.320/84.

 
 
 
 Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.



  
 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de setembro de 2003.

 
 GABINETE DO PREFEITO, 8 de setembro de 2003.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Por este instrumento particular, a Fundação Vale do Taquari de Educação e Desenvolvimento Social - FUVATES, mantenedora do Centro Universitário UNIVATES, com sede na rua Avelino Tallini, 171, bairro Universitário, na cidade de Lajeado/RS, inscrita no CNPJ sob nº 04.008.342/0001-09, representados, respectivamente, pelo Presidente, Sr. Roque Danilo Bersch, e pelo Reitor, Sr. Ney José Lazzari, doravante denominada CONTRATADA, e o ............................................, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua .............................., nº.............., cidade de ............................................../RS, inscrito no CNPJ sob nº  ................................, representada por seu Prefeito, Senhor .........................................., doravante denominado CONTRATANTE, firmam o presente convênio mediante cláusulas e condições a seguir:

O presente Contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do Objeto Contratado, regendo-se por dispensa de Licitação, conforme previsto no artigo ............., inciso ...., da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas Cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

O presente Contrato objetiva oferecer por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, serviços de análise, com responsabilidade técnica de projetos encaminhados à Prefeitura Municipal de Westfália, para o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de impacto ambiental local, de acordo com a legislação ambiental vigente, bem como o assessoramento técnico necessário para a implantação e acompanhamento na área, através de treinamentos e consultoria técnica.

CLÁUSULA SEGUNDA -Do Valor

O valor total do presente ajuste é de R$ 5.328,00, aceito pela CONTRATADA e entendido este como justo e suficiente para a total execução do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA -Do Reajuste

O valor do contrato será corrigido a cada 12 (doze) meses pelo IGPM.

CLÁUSULA QUARTA - Dos Pagamentos

O valor do contrato será pago em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas de R$ 444,00, com vencimento no dia 10 (dez) do mês seguinte ao dos serviços prestados, mediante apresentação de nota fiscal e/ou fatura dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - Da Natureza Jurídica

Este contrato, de caráter administrativo, rege-se pelos princípios da teoria geral dos contratos e normas contidas no Código Civil Brasileiro, no que se refere à locação de serviços, e disposições da Lei Federal 8.666/93, aplicáveis.

CLÁUSULA SEXTA - Dos Direitos e das obrigações

6.1 - Dos Direitos das Partes

6.1.1 - Do CONTRATANTE


a) Receber o objeto segundo formas e condições contratadas;


b) Fiscalizar os serviços durante sua execução, sempre que entender necessário;

6.1.2 - Da CONTRATADA

a) Receber os valores do Contrato, segundo forma e condições  estabelecidas;

b) Contar com condições para a regular execução do objeto deste Contrato.

6.2 - Das Obrigações das Partes

6.2.1 - São obrigações do CONTRATANTE:

a) Encaminhar à CONTRATADA os Projetos que necessitam de análise, para obtenção do licenciamento ambiental;

b) Efetivar o pagamento do valor ajustado;

c) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato.

6.2.2
 -  São Obrigações da CONTRATADA:

a) Realizar a análise, com responsabilidade técnica de 17 projetos encaminhados pela Prefeitura Municipal, para o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de impacto ambiental local;

b) Cumprir com as obrigações  assumidas no presente Contrato.

Parágrafo Primeiro - Caso o Município não utilize o número de projetos acordados na alínea 'a', o crédito será compensado no contrato de novo período ou será resolvido em termo aditivo.

Parágrafo Segundo - Os pareceres excedentes serão cobrados individualmente após a realização dos serviços, conforme os valores fixados na tabela do CEA - PMT/VT - UNIVATES.

Parágrafo Terceiro - No caso da necessidade de emissão de pareceres preliminares, decorrentes de processos incompletos, será cobrado o valor equivalente a 2 (duas) horas profissional (tabela UNIVATES) pela análise do processo e elaboração do parecer.  

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Dotação Orçamentária

As despesas resultantes do presente Contrato de Prestação de Serviços correrão por conta do seguinte Recurso Financeiro:

................................................................................................................................................

CLÁUSULA OITAVA -Da Inexecução do Contrato

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão

Este Contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e XVI do artigo 78 da lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

c) judicialmente nos termos da legislação.

A recisão deste Contrato implicará em retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Penalidades e das Multas

A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades:

a)
advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades para as quais haja concorrido;

b)
multas sobre o valor total atualizado do contrato: 

-de 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente,

-de 5% (cinco por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo  com as especificações e negligência na execução do objeto contratado,

-de 2% (dois por cento) no caso de não assinatura do instrumento contratual no prazo pré - estabelecido,

 -a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade de rescisão contratual;

c)
suspensão do direito de contratar com o Município pelo prazo de 02 (dois) anos;

d)
declaração de idoneidade para contratar com administração Pública Municipal, nos casos  de falta grave.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da inexecução do Contrato

O contrato reconhece o direito da Administração, em caso de rescisão Administrativa, previstas no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Vigência

O presente contrato vigerá no período compreendido entre os dias ............ a ........................, podendo ser renovado mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA - Da Eficácia

O presente contrato somente terá eficácia depois de publicada a respectiva súmula em veículo da Imprensa Oficial do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca de ......................../RS,  para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, quando não houver entendimento comum das mesmas.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias.







................., de .................... de .................

	Roque Danilo Bersch

Presidente da FUVATES
	....................

Prefeito Municipal de ................


	Ney José Lazzari

Reitor do Centro Universitário UNIVATES
	


TESTEMUNHAS:

1.____________________________

2.__________________________

Nome: 






Nome: 

